
ORDEM DE COMPRA Nº 013/2023
Processo PROA n.º 22/1244-0038736-4

CLIENTE: CNPJ: 
DETRAN-RS - Departamento Estadual de Trânsito  01.935.819/0001-03
Endereço: Bairro: Cidade:
Rua Washington Luiz, 904/908 Centro Histórico Porto Alegre
Estado CEP Telefone: E-mail:
RS 90.010-460 - compras@detran.rs.gov.br

FORNECEDOR: CNPJ: 
CORTINAS JF DECORACOES E COM EM GERAL LTDA 46.917.445/0001-31
Endereço: Bairro: Cidade:
RUA GENERAL DESCHAMPS CAVALCANTI, 53 - JUIZ DE FORA
Estado CEP Telefone: E-mail:

MG 36.080-220 (32) 99805-2157 contatoflorensedecorjf@gmail.com

PRODUTO Quantidade VALOR UNIT. VALOR TOTAL

13  R$               187.90  R$                  2,442.70 

 VALOR TOTAL DO EMPENHO  R$                  2,442.70 

LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO:

PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO:

Em até 20 dias a contar do recebimento desta ordem de compra.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:
Pagamento: contra-empenho Dotação Orçamentária:
Número do Empenho: 23000287168 U.O.: 44.01
Data do Empenho: 1/20/2023 Projeto: 4279

Elemento: 4.4.90.51
Rubrica: 5106
Recurso: 8000

Autorizamos o fornecimento do(s) produto(s) nas condições acima especificadas.

Porto Alegre, 23 de janeiro de 2023.

Marcelo Rodrigues Moreira Vitor Feijó de Souza
Analista Administração Coordenador de Compras

ID 3239241 ID 3971449

Coordenadoria de Compras
DETRAN/RS

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: CORTINA - MODELO: 
VERTICAL; TIPO: ROLÔ; TIPO DE MATERIAL: TELA 
SOLAR 3%; ANTIALÉRGICO: NÃO; COR: CINZA; 
ESPESSURA MÍNIMA: 0,50 MM; TIPO DE FIXAÇÃO: - 
DEVERÁ POSSUIR ESTRUTURA: TUBOS DE ALUMÍNIO 
EXTRUDADO COM O DIÂMETRO INTERNO DE 30MM A 
40MM, ESPESSURA DA PAREDE DO TUBO DE 1MM A 
1,5MM, O PESO P/ METRO DEVERÁ GARANTIR A 
ESTABILIDADE DA CORTINA, PERMITINDO O 
ENROLAMENTO PADRÃO, SEM APRESENTAR 
ABAULAMENTO EM SUA ESTRUTURA; - DEVERÁ 
POSSUIR TRILHO INFERIOR RETANGULAR, EM 
ALUMÍNIO EXTRUDADO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA OU POR ANODIZAÇÃO E TAMPAS 
LATERAIS DE PLÁSTICO INJETADO, AMBOS NA MESMA 
COR DO TECIDO;; INSTALAÇÃO: SIM; GARANTIA: 
MÍNIMO 24 MESES; ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR 
DO ITEM: - DEVERÁ POSSUIR PROPRIEDADE DO 
TECIDO: FATOR DE ABERTURA – FA 3% - 
TRANSMISSÃO SOLAR – TS = 10%, REFLEXÃO SOLAR – 
RS = 43%, ABSORÇÃO SOLAR – AS = 47%, 
TRANSMISSÃO UVA – TUV = 3% E TRANSMISSÃO DE 
LUZ VISÍVEL – TLV = 6%. COMPOSIÇÃO DA TELA DEVE 
SER 75% PVC E 25% POLIÉSTER, POSSUIR SELOS 
ANTI CHAMAS, ANTI BACTÉRIAS, SEM IMPACTO 
AMBIENTAL, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA, 
CLASSIFICAÇÃO 8 (MÁXIMA) NA ESTABILIDADE DE 
COR; - DEVERÁ POSSUIR CERTIFICAÇÃO 
GREENGUARD E OEKO-TEX; - DEVERÁ POSSUIR 
ACIONAMENTO MANUAL, COMANDO EM PLÁSTICO 
INJETADO E CORRENTE CONTÍNUA COM ESFERAS DE 
PLÁSTICO INJETADO, AMBOS NA MESMA COR DO 
TECIDO; - DA INSTALAÇÃO DAS PERSIANAS: PARAA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DEVERÁ SER 
OBSERVADO: I - ANTES DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DE 
CADA SERVIÇO, DEVERÁ SER VERIFICADA AS 
CONDIÇÕES TÉCNICAS E AS MEDIDAS LOCAIS OU 
POSIÇÕES A QUE A PERSIANA SE DESTINAR; II - A 
CRITÉRIO DA FISCALIZAÇÃO PODERÁ SER EXIGIDA A 
INSTALAÇÃO DE ALGUMAS PERSIANAS COM A 
FINALIDADE DE AVALIAR E APROVAR A QUALIDADE 
DO MATERIAL E DO SERVIÇO A SER PRESTADO, 
ASSIM COMO ESCOLHER A POSIÇÃO DE FIXAÇÃO E 
DEMAIS AJUSTES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS. 
CASO A EMPRESA VENCEDORA TENHA VARIAÇÃO DE 
TONALIDADES NOS ACABAMENTOS DEFINIDOS NA 
DESCRIÇÃO, SERÁ APRESENTADA À FISCALIZAÇÃO 
AS OPÇÕES PARA ESCOLHA; III - AS PERSIANAS 
TERÃO TAMANHO VARIÁVEL DE ACORDO COM O VÃO 
LIVRE
ENTRE OS MONTANTES VERTICAIS DAS ESQUADRIAS 
E A ALTURA DISPONÍVEL EM CADA PAVIMENTO; IV - 
ESTÃO INCLUÍDOS NA CONTRATAÇÃO: TODOS OS 
VALORES QUE COMPREENDE O SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE TODAS AS 
FERRAGENS, PUXADORES, QUADROS, TRILHOS, 
ELEMENTOS DE VEDAÇÃO E FIXAÇÃO, LIMPEZA DA 
ÁREA, TESTES E REGULAGENS, DE FORMA QUE A 
PERSIANA ESTEJA PRONTA PARA USO; V - AS 
PERSIANAS PODERÃO SER FIXADAS DENTRO DE 
VÃOS DE JANELA,  RANSPASSADAS EM 10CM NAS 
LATERAIS E BASE E/OU TRANSPASSADAS ENTRE SI 
OU NÃO, DEPENDENDO DE CASO A CASO, CONFORME 
AS ORIENTAÇÕES DO ÓRGÃO REQUISITANTE. AS 
PERSIANAS PODERÃO SER FIXADAS EM PAREDES DE 
ALVENARIA DE BLOCOS CERÂMICOS MACIÇOS, 6 
FUROS, PAREDE DE GESSO DRYWALL OU FORROS 
EM GESSO CALCINADO E GESSO ACARTONADO, 
ENTRE OUTRAS, DEVENDO SER VERIFICADO A 
MELHOR FORMA DE FIXAÇÃO EM CADA SITUAÇÃO 
GARANTINDO A FUNCIONALIDADE DO MATERIAL. A 
EMPRESA DEVERÁ INSTRUIR AOS USUÁRIOS O 
MANUSEIO DO EQUIPAMENTO, ASSIM COMO 
EXPLICARAS FORMAS DE MANUTENÇÃO DO 
MATERIAL COMAS SUAS FORMAS IDEAIS DE LIMPEZA, 
RECOMENDANDO PRODUTOS E METODOLOGIA DO 
SERVIÇO; VI - A COR A SER UTILIZADA DEVERÁ SER 
CINZA CLARA, A SER ESCOLHIDA NO CATÁLOGO DO 
FORNECEDOR; - A ASSISTÊNCIA TÉCNICA DURANTE A 
VIGÊNCIA DO PRAZO DE GARANTIA DEVERÁ SER 
PRESTADA NO LOCAL ONDE ESTARÁ INSTALADO O 
MATERIAL; - EVENTUAIS SUBSTITUIÇÕES DO 
MATERIAL DEVERÃO SER REALIZADAS EM ATÉ 5 DIAS
ÚTEIS, APÓS A CONSTATAÇÃO DA NECESSIDADE DE 
SUBSTITUIÇÃO; cód. 0505.0089.010001, conforme ATA 
RP 1547/2022.

Av. Aparício Borges, 2264 - CEP 90680-900 - Porto Alegre/RS. A entrega deverá ser previamente agendada com a 
Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio (CAP), através do e-mail almoxarifado@detran.rs.gov.br, telefone: (51) 
98687-7719
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